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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 01, DE 22 DE JANEIRO'
jatura

Reajusta o Piso Salarial do Magistério
Público Municipal, atualiza a tabela de
vencimentos da Lei n° 294, de 21 de
novembro de 2001, que dispõe sobre o
Plano de Cargos, Carreira e
Remuneração do Magistério Público do
Município de Montadas e dá outras
providências.

Art. 1- ~ Os vencimentos do Magistério Público Municipal
serão reajustados em 8,5% (oito vírgula cinco por cento) retroativos a 1° de
janeiro de 2014, obedecendo ao que rege a Lei Federal 11.738 de julho de
2008.

Art. 2°. A promoção da progressão vertical por titulação para
os servidores do Magistério que cumpriram o estágio probatório, depois de
requerida, analisada e comprovada, será incorporada à remuneração dos
professores no mês de abril do ano em curso, ou se posterior, no ano
subsequente.

Art. 3°. As despesas resultantes da aplicação desta Lei
correrão por conta das receitas do FUNDEB.

Art. 4°. O Anexo III da Lei n° 294, de 21 de novembro de
2001, passa a vigorarcom a seguinte redação:

"Anexo 111"

Tabela A(Valores para 30 horas Professor Magistério Ae Be Suporte
Pedagógico C)

níveis

CLASSES \

1 II III IV V Vi VII VIII IX X

MÉDIO

A1
R$

1.275,21
R$

1.313,47
R$

1.352,87
R$

1.393,46
R$

1.435,26
R$

1.478,32
R$

1.522.67

R$
1.568,35

R$
1.615,40

R$
1.663,86

SUPERIOR

A2, B1 e C1
R$

1.470,31

R$
1,514,42

R$
1.559,85

R$'
1.606,65

R$
1.654,85

R$
1.704,49

R$
1.755,63

R$
1.808,30

R$
1.862.54

R$
1.918,42




